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Ata da segunda reunião ordinária de 2022 da Comissão Própria de 
Avalição – CPA da Fundação Escola de Governo – ENA

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se por 
videoconferência os membros da Comissão Permanente de Avaliação – CPA da 
Fundação Escola de Governo – ENA, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de 
setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 21.614, de 27 de 
setembro de 2021, o professor Fabrício Colombo (representante do corpo 
docente), Mônica Seixas Mello (representante da Diretoria Técnico-Científica – 
DITEC), Helen Gunter (representante da sociedade civil) e Luciano Von Frühauf 
(representante da Diretoria do Arquivo Público – DIAP) para dar continuidade as 
deliberações tratadas na primeira reunião da CPA. Realizou-se inicialmente a 
leitura da ata da primeira reunião, sendo aprovada pelos membros presentes. 
Após leitura da ata da reunião, apresentaram-se a membro Helen Gunter, em 
substituição da Adriana Lemsler, como membro representante da sociedade 
civil, e o membro Luciano, da DIAP. Estava ausente a membro Taise Pereira 
Moraes (representante do corpo discente). Realizadas as apresentações o 
membro Fabrício Colombo esclareceu aos demais membros o que fora tratado 
na reunião anterior e se colocou à disposição para presidir os trabalhos da 
presente reunião, sendo aprovado por unanimidade pelos presentes. O 
professor Fabrício passou então a exercer a presidência “ad hoc” da mesa. 
Iniciou a reunião fazendo uma explanação aos presentes sobre as competências 
legais da CPA, e a importância do trabalho da Comissão para o 
recredenciamento da Fundação ENA junto ao Conselho Estadual de Educação 
– CEE e junto ao Ministério da Educação – MEC. Informou que está em tratativas 
com Dra. Andreia da Procuradoria Jurídica – PROJUR da Fundação ENA e com 
a professora Marcia (consultora contratada pela Fundação ENA) para a 
elaboração de minuta de Regimento Interno da CPA. Registrou que na minuta 
apresentada anteriormente pela PROJUR não constavam hipóteses de 
impedimento e suspensão, e não previa competências da Presidência e do 
Secretário. Foram repassados os links de legislação estadual e federal sobre 
competências da CPA e decidida a criação de grupo em aplicativo de mensagem 
instantânea para facilitar a troca de informações entre os membros da CPA, 
ficando a membro Mônica encarregada da criação do grupo na plataforma 
WhatsApp, escolhida pelos membros presentes. Sem mais considerações, e 
havendo necessidade de os demais membros se inteirarem da legislação de 
regência, ficou decidido encerrar essa reunião e marcar um novo encontro, 
escolhida a data de quatro de abril, em face da informação de que o Conselho 
Estadual de Educação – CEE marcou uma visita presencial de recredenciamento 
da Fundação ENA e que a CPA deve ser ouvida pelo CEE. Foi marcada a 
reunião na modalidade presencial para a data acima citada. Nada mais havendo 
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a debater foi encerrada a reunião, cuja ata, após lida, segue assinada pelos 
membros presentes.

Florianópolis, 1º de abril de 2022.

_______________________________                      
________________________________

             Fabrício Colombo                            Mônica Seixas de Oliveira Mello 

           Representante Docente                             Representante da DITEC

_______________________________                    
_________________________________

                Helen Gunter                                           Luciano Von Frühauf 

  Representante da Sociedade Civil                         Representante da DIAP
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Assinaturas do documento

Código para verificação: T5693IVR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MÔNICA SEIXAS DE O. MELLO (CPF: 816.XXX.409-XX) em 29/07/2022 às 18:40:36
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:09:40 e válido até 16/08/2118 - 18:09:40.

(Assinatura do sistema)

LUCIANO VON FRÜHAUF (CPF: 066.XXX.149-XX) em 01/08/2022 às 09:06:33
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 17:54:22 e válido até 01/03/2119 - 17:54:22.

(Assinatura do sistema)

FABRÍCIO COLOMBO (CPF: 780.XXX.159-XX) em 03/08/2022 às 10:42:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/05/2022 - 17:23:59 e válido até 04/05/2122 - 17:23:59.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RU5BXzgyMjdfMDAwMDAzNTJfMzU0XzIwMjJfVDU2OTNJVlI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo ENA 00000352/2022 e o código T5693IVR
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


